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, o /PREFEITO DE PELOTAS, _ESTf.DO oo~ Rm ' GRANi;>E Do SuL,· NO uso o~s ATRrnu'rç~Es ., 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LJ:I.ORGÂNICA;DO MUNICÍPIO, - :. •. i' •. · .• ; , 

• • • • • • • · ·' ' • •. '. , 1 ''< /. ' , 1 ( ', , ' i 1 " .· ' , f . . . . . 1 • ~. • >, • . ' ) ··. . / , . ' , ' 

. ' Considerando as obrigações· ~ , pra49s fixados .nos d:il~ndáhos oficiais .dos .. . 
1 - • • . , •• , • 1 .. , .. . ·.. . . ' ' -

,órgãos de Controle ,·Exterr:ioi em especial .do Tribl,mal de :Contas oo Estado do· P.io ' 
Grande ,do . Sul '~ TCE:.Rs é da Secretaria do Tesouro'' Nacional ~ STN, e demais .. , .. , 
órgãos dê controle; , · , · . · . 1 ,·· · ' . · · ·•·" . _.1 /,: (' ) \ 

' ,1 .· 

( 

. · '1 Considerando a~ · var,ias san.ções prevista~ na . Lei de Responspbilidade _ 
Fiscal :, · LRF (Lei Complementar 'nº 101/;200P)> na 'Lei de -crirni:s · Fiscal ,~ \LCF · 

J ,, ·_ , • • • • ·) ' • : , • • ~ \. "- j ' • • 

-(Lei nº 10.02e12000)1 e,.·nos n·ormativos . dps ~ orgãos 'de C:ontrole.1 E:Xternc, . tais ,, · · 
comq,,- mLJlta, 1 ir:npedimento ,' de reC,eber~_~· fra:nsferências \./olt.Íritárias> CQntrat~r ,, , . 
operações· .de ·crédito. e p'e'na de prisão em virtu~~ do de~;'cumprimento · q~stas , 
obl-igações ·e :dosph:1zosfixados; c:·~ ·· ;·>, . ~-· · -.. ··, . :·· ·~ . . ·. ·,.·:. · ·.,··_.·· .. . _. ' 
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Consideran'do . ·a . obrigação \legal -rEle .a .. Unidàde· Central de_' Cor:itrole · • 
•· •• . ' ' • ,_ • · ' ,'>-.. .1 / \ • i , ·I j \ / ' · . • 

, Internd' _: , UCCI .manifestar-'se" oficialment~ '-;. quantà. - à . legplidaçle, · quanto "à 
eficácip' e" à' -efitiência da- .9,estão . orç:améntária~ ·financeir;:a , e, <:patrimonial, dos 

.. \ .. 6rgãos e
1
1 enti'oades .da -Admihistra·çãõ ~ Direta. ·e Jndir~~a .' nos · 1 -t~rmos •'da· , '··· 

Consti~uição . ~e,deral e ~-.ª 4:ei Mu,nicipâ,~/1º s::~~/2.çno; · ---. , .. ;._ , . _- . , , 

Considerando a abr~hgência·;· a éomplexidade e a· assunção de 
' • 1 • \ ' - · ' 

responsabilidade da Unidade Central de ,Controle. Interno -; UCÇI nqs pa,receres 
e manifestações ·que exara, , /, I , ' ., '>, 

: .\ ·. ' '\ ' : \.:· . 
' '1 . -

R ES O LV E: 
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Art. 1° Os demonstrativos, 1 rela~órios e inform.é:lçõ~~ devidas_ é;!OS órgãos de 1 '· 

. Controle Exter.no deverão . ser· encaminhados. à:. Unida.de · Central ·de Controle 
Ir:iternó ~· UCCI ' para an,álise e. manifestação no . prazo .· míni,rno de io;. dias út~fs 

· an~erio~es aô-'· ~_razR fix~db ;.._no's'calendários: ofi~iais . . J ~. · ~>-.:.- : ·_,· 1' '> > ·:. , · 
,. ., - ' : . ' ···., : ·· .... ,. -.' -< ) : .-) : _e:<:··· u ': ! I ' . I _,:· : -:· <:·:·(.1· :· ) ..... ( . . . <'. ,,· · ,' ·l 

. Art~ .2° Os .· 1seryidores-: responsáveis , _pela ·'. 'elaboraÇão · ~- ··: ~_ntreg'a 1
1 

dos , 
demonstrativos, -relatórios ;·e , infó,rmêJções devidás :. a'os · 6rgã6$'.', de · Con~role 

. Externo deverão' observar.' rigoros.amérite a,s bbrigaÇões ·~ QS prazos fixados n9s 
cal'.'ndários ofic'.ais e o R',ª~ci ~stàbel~cid~ ~o art. 1~. : · .. · ",: .. · .· , . •· " ~~ 
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Art. · 3º Os órgãos e én~idades da A~mini~tração ~ireta e Indir,eta d~v:-~r~o . 
manter atualizado junto a Unidade Central ·de Controle - Interno - UCCI , o 
cadastro ' dos servidores responsáveis · pela elaboração e ~ntrega dos 
demonstrativos, relatórios e ' ~informações devidas·· aos órgãos ' de · Co'ntrol,e 
Externo. , • 

Art. 4° O descumprimento das· obrigaÇões e dos prazos fixados nos calendários 
.· oficiais, do prazo fixaâq no art. 1º e d9 disposto no art. 2º e art. 3°, será objeto 
de Sindicânciçi e de Processo Administrativo Disciplinar, com os procedimentos e 
penalidades previstas no Regime Jurídico dos Funcioná.rios Públicos' do . Município, \ · 
de Pelotas (Lei f'1 unicipal no 3.008/1986) e demais normas regulamentadoras: 

Art. , 5° Esta·\ portaria entra em vig~r na data de sua publ icação·, revogadas as 
disposiçõe's em contrário.' , _ . ' ' _ , ·, - ·· 
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Gabinete do prefeito de Peldtas, em o~. dejµnho. de 201~ ; 
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GABINETE DO PREFEITO , 
ATóS OFICtAJS 

. ./. 

:,1 


